IPL

instituio poiitétcrico de keirs

DESPACHO n.° 218/2016

VALOR DA PROPINA DOS CURSOS DO INSTITUTO POLITECNICO DE
LEIRIA PARA O ANO LETIVO 2016/2017

Considerando a audicdo e deliberagio dos Orgios proprios;

Determino:
1. Para os Cursos de 1° Ciclo (Licenciaturas), para estudantes nacionais e pertencentes

aos Estados Membros da Unifio Europeia, a manuteng&o do valor da propina no ano

letivo 2016/2017, ou seja, 1040€.

2. Para os Cursos de 2° Ciclo (Mestrados), para estudantes nacionais e pertencentes
aos Eistados Membros da Unifio Europeia, a manutengfio do valor da propina no ano
letivo 2016/2017:

i} valor anual de 1040€ para os mestrados abrangidos pelo n.° 2 do artigo
27.° do Decreto-Lei n.° 107/2008, indicado pela Diregfio Geral do Ensino
Superior - valor igual ao fixado para os cursos de 1° Ciclo;

il) valor anual de 2000€ para os mestrados da 4rea da Saude
(90ECTS);

iiiy valor anual de 1140€ para os restantes mestrados lecionados nas Escolas
do IPL.

3. Para os Cursos Técnicos Superiores Profissionais a manutengfo do valor da propina

fixado anteriormente, ou seja, o valor anual de 940€.

4, Adicionalmente,

i) Quando dois ou mais membros do mesmo agregado familiar' estejam
inscritos num ciclo de estudos do IPLeiria, estes possam beneficiar da

possibilidade de redugfio do valor da propina, desde que tenham

! Para efeitos do disposto neste nimero devem os estudantes abrangidos fazer prova da composigfio do
agregado familiar através da declaragfio de IRS.
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aproveitamento escolar. Nio beneficia desta redugfio o membro do
agregado familiar que tenha o maior nimero de inscri¢gdes na Instituigéo.

it) Para os estudantes inscritos em Cursos Técnicos Superiores Profissionais,
Cursos de 1° Ciclo ou Cursos de 2° Ciclo, o valor a pagar sera o mais
elevado de enire a propina minima das licenciaturas ¢ 60% da propina
fixada para o curso.

iii)Para os trabalhadores docentes e nfo docentes do IPLeiria que
frequentem um curso de 1° Ciclo ou de 2° Ciclo, propde-se que estes
possam beneficiar da possibilidade de redugfio no valor da propina, desde
que tenham aproveitamento escolar. O valor a pagar serd o mais elevado
de entre a propina minima e 60% da propina méxima fixada para o curso

frequentado.

REGRAS DE APLICABILIDADE:

4.1 Para efeitos de aplicagfo da redugdio do valor da propina todos os elementos
do agregado familiar devem ter aproveitamento escolar, que se entende pela
realizacio de, pelo menos, 60% do nimero de créditos ECTS a que esteve
inscrito no ano letivo anterior ao ano de referéncia®;

4.2 Do nuimero anterior excetua-se o caso do estudante que, no ano de referéncia,
realiza inscrigdo no Instituto Politécnico de Leiria pela primeira vez ou se
encontra em semestre desfasado;

4.3 Nio ¢ aplicavel a reducgfio do valor da propina ao estudante que se encontre
numa das seguintes situagdes:

4.3.1 Estudante finalista inscrito a um numero igual ou inferior a 30 créditos
ECTS;

4.3.2 Estudante em regime de tempo parcial;

4,33 Estudante inscrito no 3.° semestre de um curso de 2.° ciclo de 90 créditos
ECTS.

4.4  Aos estudantes que ndo se encontram na situagdo descrita no niimero 4.3 nfio
beneficia da reducio o membro do agregado familiar que tenha o maior
nimero de inscrigdes na Instituigdo;

4.5 A contabilizagdo do nimero do nimero de inscrigdes na Instituigio faz-se no

ciclo de estudos no qual o estudante estd inscrito no ano de referéncia;

2 Ano em que é requerida a redugfio do valor da propina.



IPL

Instiraro polirécnico de leiria

4.6 Em caso de igualdade no nimero de inscrigbes entre os membros do
agregado familiar:

4.6.1 nfo beneficia da redugfio do valor da propina o estudante inscrito em
ciclo de estudos conferente de maior grau académico;

4.6.2 em ciclo de estudos conferente do mesmo nivel/ grau académico, nio
beneficia da reducfo do valor da propina o estudante de maior idade.

4.7 A atribuicfio da redu¢fio ao estudante do agregado familiar elegivel faz-se
mediante a apresentagdo de requerimento Gnico, por agregado familiar, onde
devem constar todos dos dados dos estudantes em causa;

4.8 O requerimento deve ser apresentado até ou dia 15 de outubro de cada ano
letivo ou até trinta dias de calendério apds a data da matricula/inscrigdo, caso

esta venha a ocorrer em data posterior ao prazo fixado.

Os alunos dos ciclos de estudos do IPLeiria poderfio efetuar o pagamento da
propina nos termos definidos no Anexo I, desde que, caso se aplique, tenham as
propinas relativas aos anos anteriores devidamente regularizadas.

O presente despacho revoga os despachos n®. 197/2014 e 137/2016 de,
respetivamente, 28 de outubro de 2014 ¢ 10 de maio de 2016.

Instityto Politécnico de Leiria, 20 de julho de 2016

O Presidente,

®

Nuno Am} ¢ @@ira Mangas Pereira
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ANEXO1

Os alunos dos ciclos de estudos do [PLeiria poderdo efetuar o pagamento da propina
nos seguintes termos:

Plano de pagamentos para os Cursos de 1° Ciclo (Licenciaturas)

. . : . Valor a liquidar:

Propina Licenciatura 1040€
1? prestacfo (ato da matricula ou inscrigio) 190€
2? prestagfio: até 10 de outubro 100€
3* prestagio: até 10 de novembro 100€
4% prestacao: até 10 de dezembro 100€
5° prestagfio: até 10 de janeiro 100€
6" prestachio: até 10 de fevereiro 100€
7% prestaciio: até 10 de margo 100€
8" prestacdo: até 10 de abril 100€
9% prestacio: até 10 de maio 100€
102 prestacfio: até 10 de junho 50€

Planos de pagamentos para os Cursos de 2° Ciclo (Mestrados)

Valor a Valor a Valor a

Propinas Mestrado liquidar: liquidar: liquidar:
1040€ 1140€ 2000€
1* prestaciio {ato da matricula ou inscrigéo) 190€ 200€ 300€
2" prestacio: até 10 de outubro 100€ 105€ 200€
37 prestacio: até 10 de novembro 100€ 105€ 200€
4 prestagfo: até 10 de dezembro 100€ 105€ 200€
5% prestagéio: até 10 de janeiro 100€ 105€ 200€
6" prestagfio: até 10 de fevereiro 100€ 105€ 200€
7° prestacéio: até 10 de margo 100€ 105€ 200€
8% prestaciio: até 10 de abril 100€ 105€ 200€
9" prestacio: até 10 de maio 100€ 105€ 200€
107 prestag@o: até 10 de junho 50€ 100€ 100€

Plano de pagamentos para os Cursos Téenicos Superiores Profissionais (TeSP)

. 5 Valor a liquidar:

Propina TeSF 940€
1? prestacéo (ato da matricula ou inscri¢éo) 175€
2° prestagfio: até 10 de outubro 85€
3* prestagfio: até 10 de novembro 85€
4* prestagfio: até 10 de dezembro 85€
5% prestacéio: até 10 de janeiro 85€
6° prestagao: até 10 de fevereiro 85€
7* prestagio: até 10 de margo 85€
8" prestagio: até 10 de abril 85€
9* prestacio: até 10 de maio 85€
10" prestagéio: até 10 de junho 85€
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PLANO DE PAGAMENTOS PARA OS CASOS DE REDUCAQ PREVISTOS NO PRESENTE

DESPACHO
i) Licenciaturas
Valor de referéncia: 1040€
Redugdo 60% (ou propina minima) 689€
1 prestagfio (ato da matricula ou inscricfio) 190€
22 prestagio: até 10 de outubro 85€
3% prestaco: até 10 de novembro 85€
4" prestagdo: até 10 de dezembro 74€
5% prestacgfo; até 10 de janeiro 42,50€
6° prestagdo: até 10 de fevereiro 42,50€
7% prestaciio: até 10 de margo 42 50€
8§° prestacéio: até 10 de abril 42,50€
9* prestagfio: até 10 de maio 42.50€
107 prestagdo: até 10 de junho 42,50€
i} Mestrados
Valor de referéncia; 1040€ 1140€ 2000€
Redugdo 60% (ou proping minima) 689¢€ 089¢€ 1200€
1* prestagdo {ato da matricula ou inscri¢io) 190€ 200€ 300€
2® prestacfio: até 10 de outubro 85€ 85€ 100€
3* prestacio: até 10 de novembro 85€ 85€ 100€
47 prestacdo: até 10 de dezembro 74€ 74€ 100€
5° prestagéio: até 10 de janeiro 42,50€ 42,50€ 100€
6" prestacio: até 10 de fevereiro 42.50€ 42,50€ 100€
7" prestagio: até 10 de margo 42,50€ 42,50€ 100€
& prestagdo: até 10 de abril 42,50€ 42,50€ 100€
0% prestagfio: at¢ 10 de maio 42,50€ 42,50€ 100€
10? prestacdo: at€ 10 de junho 42,50€ 32,50€ 100€
i) TeSP
Valor de referéncia: 940€
Redugdio 60% (ou proping minimea) 089€
1? prestagfio (ato da matricula ou inscri¢io) 175€
2" prestacfio: at¢ 10 de outubro 85€
3% prestagdo: até 10 de novembro 85€
4* prestagdo: até 10 de dezembro 68€
5% prestacéio: até 10 de janeiro 46€
6° prestacdo: até 10 de fevereiro 46€
7% prestacdo: até 10 de marco 46€
8" prestacfo: até 10 de abril 46€
9" prestacfo: até 10 de maio 46€
10 prestagéo: até 10 de junho 46€

1. Caso a matricula/inscri¢iio ocorra em data posterior 4 fixada no calendério escolar devem
ser liquidadas todas as prestagdes ja vencidas até ao momento.

.
2. Caso a data limite fixada venha a recair em dia em que os servigos se encontram encerrados \
a mesma transfere-se para o primeire dia il subsequente. V/



